
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA Nü 20.967/2019

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando ds n°380/2019 üa 

Secretaria Municipal da Educação na qual relata que no dia 25/02/2019 o aluno 

Guilherme de Oliveira. 2a fase A, da Escola Municipal ‘'Anua Pereira de 

Lacerda”, durante o horário de recreação no narque da escola, brincava na 

“'casinha” de brinquedo juntamente com outras crianças, vindo a casinha a 

tombar, ficando a referida criança por baixo, o que ocasionou uma fratura no 

braço direito, sendo necessário passar por procedimento cirúrgico

CONSIDERANDO ademais, que de acordo ainda com o 

memorando mencionado c com o parecer da Supervisora de Ensino o 

procedimento operacional padrão foi devidamente cumprido com acionamento 

dos pais. posto de saúde c SAMU que o conduziu ao Pronto Socorro onde recebeu 

o atendimento necessário.

CONSIDERANDO, que é dever do Administrador Público 

apurar os fatos diante de eventuais irregularidades de que tenha conhecimento.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com a Lei 

Com plem entar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos servidores(as) 

públicos do município de Lorena. esses fatos, em tese, revelam que a infração não 

está devidamente caracterizada, nem sua autoria, porém requer apuração




